
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 3.999, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1961 
 

 

Altera o salário-mínimo dos médicos e cirurgiões 

dentistas. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O salário-mínimo dos médicos passa a vigorar nos níveis e da forma 

estabelecida na presente lei.  

 

Art. 2º A classificação de atividades ou tarefas, desdobrando-se por funções, será a 

seguinte: 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 4.950-A, DE 22 DE ABRIL DE 1966 
 

 

Dispõe sôbre a remuneração de profissionais 

diplomados em Engenharia, Quimica, Arquitetura, 

Agronomia e Veterinária. 

 

 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou e manteve, após veto presidencial, e eu, Auro de 

Moura Andrade, Presidente do Senado Federal, de acôrdo com o disposto no § 4º do art. 70, da 

Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O salário-mínimo dos diplomados pelos cursos regulares superiores mantidos 

pelas Escolas de Engenharia, de Química, de Arquitetura, de Agronomia e de Veterinária é o 

fixado pela presente Lei.  

 

Art. 2º O salário-mínimo fixado pela presente Lei é a remuneração mínima 

obrigatória por serviços prestados pelos profissionais definidos no art. 1º, com relação de 

emprêgo ou função, qualquer que seja a fonte pagadora. 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO III 

DO SALÁRIO MÍNIMO 

(Vide art. 7º, IV da Constituição Federal de 1988) 

 

Seção I 

Do Conceito 

 

Art. 76.  Salário mínimo é a contraprestação mínima devida e paga diretamente pelo 

empregador a todo trabalhador, inclusive ao trabalhador rural, sem distinção de sexo, por dia 

normal de serviço, e capaz de satisfazer, em determinada época e região do País, as suas 

necessidades normais de alimentação, habitação, vestuário, higiene e transporte. 

 

Art. 77.  (Revogado pela Lei nº 4.589, de 11/12/1964) 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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